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EDITAL - 26/2022/SES/SGPES/DETSUS/NAJ - SGPES,17/11/2022 
 
 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – 
SES/TO ESTABELECE CRITÉRIOS PARA 
DIPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS DE 
ESTÁGIO PARA RESIDÊNCIA MÉDICA E 
MULTIPROFISSIONAL, NAS UNIDADES DE 
SAÚDE E SETORES SOB GESTÃO DA 
SES-TO, NO PERÍODO DE MARÇO DE 2023 
A FEVEREIRO DE 2024. 

 
 

O presente Edital destina-se as vagas de estágio para residência médica e 
multiprofissional, nas Unidades de Saúde e Setores sob gestão da SES-TO, visando 
à realização de Atividades de Aprendizagem em Serviço, segundo as atribuições e 
responsabilidades previstas no Termo de Cooperação Institucional (TCI), entre a 
Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins (SES-TO) e Instituições de Ensino (IE), 
de acordo com as disposições abaixo: 

 
1. OBJETIVO 
1.1. Estabelecer critérios para a disponibilização de vagas de estágio de 

residência médica e multiprofissional nas Unidades de Saúde e Setores sob gestão 
da SES-TO, observando a PORTARIA Nº 1069/2022/SES/GASEC, de 09 de 
novembro de 2022, que estabelece as normas e fluxos para celebração de Termo de 
Cooperação Institucional (TCI), entre a Secretaria de Estado da Saúde do Tocantins 
(SES-TO) e Instituições de Ensino (IE). 

 
2. DOS CRITÉRIOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS DE ESTÁGIO 

NAS UNIDADES DE SAÚDE E SETORES SOB GESTÃO DA SES-TO. 
2.1. A Residência Médica e as Residências Multiprofissionais possuem 

preferência na distribuição de vagas das Unidades de Saúde e Setores sob Gestão 
da SES - TO. 

2.2. As vagas gerais de estágio (Técnico, Graduação, Pós-Graduação e 
Internato Médico) constarão em edital específico. 

 
3. DO ORDENAMENTO DAS VAGAS 
3.1 As vagas disponibilizadas para campo de estágio atenderão 

prioritariamente as instituições de ensino na ordem que segue: 
I. Mantidas por entidade vinculada a SES-TO; 

 

II. As instituições com sede no mesmo município das unidades de 
saúde solicitadas; 

III. As instituições públicas; 
IV. Instituições privadas. 

3.2 O total das vagas disponibilizadas por campo de estágio está ordenado 
no ANEXO I deste edital. 

 

 

4. DOS PERCENTUAIS DE DESTINAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS 
VAGAS 

IV.1 Para as instituições públicas serão destinadas 60% das vagas de 
estágio ofertadas, as outras 40% serão destinadas para as instituições privadas; 
desde que as instituições (públicas e privadas) estejam em consonância com os 
critérios da PORTARIA Nº 1069/2022/SES/GASEC, de 09 de novembro de 2022. 

IV.2 O critério de distribuição das vagas disponíveis será o da isonomia, 
considerando o percentual de destinação das vagas para as instituições públicas e 
privadas. 

IV.3 Na distribuição das vagas em que se identificarem números decimais, 
esses serão arredondados para o número menor. 

 
5. DA ABERTURA E CADASTRO DOS PLANOS DE APRENDIZAGEM 
5.1 As instituições de ensino públicas e privadas que possuem Termo de 

Cooperação Institucional com a SES-TO, deverão acessar o link: https://docs.google.c 
om/forms/d/1GYQvPxfMx8X2jGxcnpBL4KIaSr2-IXf5ftj_Z28PjtM/edit para proceder com a 
solicitação de vagas nas datas abaixo definidas. 

5.2 Para o ano de 2023 o prazo é de 01 de janeiro ao dia 01 de março 
(horário comercial). 

 
6. DAS CONDIÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE VAGAS 
6.1. Ter Termo de Cooperação firmado com a Secretaria de Estado da 

Saúde do Tocantins. 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

7.1 As normas e fluxos da PORTARIA Nº 1069/2022/SES/GASEC, de 09 
de novembro de 2022 deverão ser observadas como ordenamento principal para os 
Estágios. 

7.2 Os casos omissos serão dirimidos pela Diretoria da Escola 
Tocantinense do SUS - DETSUS. 

7.3 Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

AFONSO PIVA DE SANTANA 
Secretário de Estado da Saúde 
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ANEXO I – VAGAS DE RESIDÊNCIA NAS UNIDADES DE SAÚDE E 
SETORES DE GESTÃO DA SES-TO PARA 2023 

 

Unidades Porte 
I e II 

 
Cursos 

 
Setor Vaga 

Mat. 
Vaga 
Vesp. 

Vag 
a 

Not. 

 
Total 

 
 
 

Hospital de 
Pequeno Porte 

de Alvorada 

Residencia Médica 
Cirurgia Geral Centro Cirúrgico 01  

 
 
 

05 

Residencia Médica 
Anestesiologia Centro Cirúrgico 01 

Residencia Médica 
Ortopedia e 

Traumatologia 

 
Ambulatório 

 
01 

Residencia Médica 
Pediatria Ambulatório 01 

Residencia Médica 
Ginecologia 
/Obstetrícia 

 
Centro Cirúrgico 

 
01 

 

 

Hospital 
Regional de 

Xambioá 

Residencia Médica 
Pediatria Ambulatório 01 01 -  

 
08 

Residencia Médica 
Ginecologia 
/Obstetrícia 

Centro Cirúrgico 
e Consultório 

 
01 

 
01 

 
- 

Residencia Médica 
Cirurgia Geral Centro Cirúrgico 02 02 - 

 

 
Hospital 

regional de 
Porto Nacional 

 
Residência Médica 

 
Geriatria/CM/CC/ 

Bloco/PS 

 
02 

 
02 

 
02 

 
 

12 
Residência Médica 

Ortopedia Ortopedia 03 03 - 
 

Hospital 
Regional de 

Residência Clínica 
Médica 

Clínica Médica 
Ala - 02 - 

 

 
 
 
Augustinópolis 

 Ortopedia 
Ala B - 02 -  

 
14 Clínica Pedi Ala C - 02 - 

Maternidade Ala 
D - 02 - 

PS (Sala amarela) - 02 - 
PS (Sala 
vermelha) - 02 - 

PS (acolhimento) - 02 - 
 

Hospital 
 
 

Residência Médica 

PS 01 01 01  
 

15 
Clínica Cirúrgica 01 01 01 

Materno 01 01 01 
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Mat. 
Vaga 
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Vag 
a 

Not. 

 
Total 

 
 
 

Hospital de 
Pequeno Porte 

de Alvorada 
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Cirurgia Geral Centro Cirúrgico 01  

 
 
 

05 

Residencia Médica 
Anestesiologia Centro Cirúrgico 01 

Residencia Médica 
Ortopedia e 

Traumatologia 

 
Ambulatório 

 
01 

Residencia Médica 
Pediatria Ambulatório 01 

Residencia Médica 
Ginecologia 
/Obstetrícia 

 
Centro Cirúrgico 

 
01 

 

 

Hospital 
Regional de 

Xambioá 

Residencia Médica 
Pediatria Ambulatório 01 01 -  

 
08 

Residencia Médica 
Ginecologia 
/Obstetrícia 

Centro Cirúrgico 
e Consultório 

 
01 

 
01 

 
- 

Residencia Médica 
Cirurgia Geral Centro Cirúrgico 02 02 - 

 

 
Hospital 

regional de 
Porto Nacional 

 
Residência Médica 

 
Geriatria/CM/CC/ 

Bloco/PS 

 
02 

 
02 

 
02 

 
 

12 
Residência Médica 

Ortopedia Ortopedia 03 03 - 
 

Hospital 
Regional de 

Residência Clínica 
Médica 

Clínica Médica 
Ala - 02 - 

 

 
 
 
Augustinópolis 

 Ortopedia 
Ala B - 02 -  

 
14 Clínica Pedi Ala C - 02 - 

Maternidade Ala 
D - 02 - 

PS (Sala amarela) - 02 - 
PS (Sala 
vermelha) - 02 - 

PS (acolhimento) - 02 - 
 

Hospital 
 
 

Residência Médica 

PS 01 01 01  
 

15 
Clínica Cirúrgica 01 01 01 

Materno 01 01 01 

 

 

Regional de 
Guaraí 

Clínica Médica 01 01 01 
Bloco Cirúrgico 01 01 01 

 

 
Hospital 

Regional de 
Miracema 

 
 

Residência Médica 

Anestesiologia 01  
 

08 

Cirurgia Geral 01 
Clínica Geral 02 

Ortopedia 01 
Ginecologia - 
Obstetrícia 01 
Pediatria 02 

TOTAL 62 
 

Unidades Porte 
III Cursos Setor Vaga 

Mat. 
Vaga 
Vesp. 

Vaga 
Not. Total 

 
 

Hospital Geral 
de Palmas 

Residência Médica 
Anestesiologia 

 
 
 
Centro Cirúrgico 

09  

 
17 

Residência Médica 
Cirurgia Geral 06 

Residência Médica 
Traumatologia e 

Ortopedia 

 
02 

 

 
Hospital 

Regional de 
Araguaína 

 
 

Residência Médica 
CIRURGIA GERAL 

Clínica Cirúrgica 
ALA B 05 05 -  

 
60 

Clínica 
Oncológica ALA 

D 

 
05 

 
05 

 
- 

PS (Sala 05 05 05 
 

 
  Vermelha)     

Centro Cirúrgico 05 05 05 
Ambulatório de 
Especialidades 05 05 - 

 
Residência Médica 
REUMATOLOGIA 

Ala E (Cl. 
Médica) 05 05 -  

25 PS (Sala Verde) 05 05 - 
Ambulatório de 
Especialidade - 05 - 

 
Residência Médica 
ANESTESIOLOGIA 

Centro Cirúrgico 05 05 -  
15 Ambulatório de 

Especialidade 

 
05 

 
- 

 
- 

 
 
 

Residência Médica 
CLÍNICA MÉDICA 

Ala E (Cl. 
Médica) 05 05 -  

 
 

65 
PS (Sala 

Vermelha) 05 05 05 

PS (Sala 
Amarela) 05 05 - 

PS Semicrítica 05 05 - 

 

 

288 
Total de vagas para Residências disponibilizadas em 
2023 nas unidades de saúde e setores de gestão da 

SES/TO 

PS (Sala Verde) 05 05 - 
PS - UCI 05 05 - 

 

 
 
 
 
 

Hospital 
Maternidade 
Dona Regina 

 
 

Residência Médica 
em Ginecologia e 

Obstetrícia 

Ambulatório 03  
 
 

12 

PS 01 
Pré-Parto 01 

Centro Cirúrgico 01 
ALCON 01 
SEGAR 03 

Ginecologia 02 
 
 

Residência Médica 
Pediatria 

Ambulatório 03  
 
 

12 

Pré-Parto 01 
Centro Cirúrgico 02 

ALCON 02 
UTIN 02 

UCINCO/ 
UCINCA 02 

Residencia 
Enfermagem 

Obstétrica 

Pré-Parto 01  
03 ALCON 01 

Acolhimento 01 
TOTAL 209 

 
Setores de Gestão Cursos Vagas 

disponibilizadas 
TOTAL 
GERAL 

Hemocentro 
Araguaína Residência Médica 01 (14h as 18h) 01 

 

Hemocentro Palmas Residência Médica em 
Hematologia 10 10 

 

 
 

LACEN 

Residência Médica - 
Citopatologia 

 
02 

 
 

04 
Residência Médica – 

Saúde Pública 

 
02 

TOTAL 17 
 

 
 
 
 
 
 
 


